
 
Governo do Estado de São Paulo

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
Depto De Contratacoes E Compras

 

TERMO ADITIVO

 

CONTRATO Nº 074021000100-01

PROCESSO Nº 0740210001 - 386.00014970/2024-81
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 074021000100,
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM E O CONSÓRCIO MODERA - TETRA+
- BONIN - CEPPLA

 
Pelo presente instrumento elaborado para um único efeito, as partes abaixo assinadas, de um lado, a
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM , CNPJ nº 71.832.679/0001-23, com
sede em São Paulo/SP, na Rua Boa Vista n° 185, Centro, doravante denominada simplesmente CPTM,
por seus representantes legais e, de outro lado, o CONSÓRCIO MODERA - TETRA+ - BONIN -
CEPPLA, CNPJ nº 48.260.765/0001-97, com sede em São Paulo/SP, na Av. Paulista nº 1159, cj. 1013,
Bela Vista, composto pelas empresas MODERA ENGENHARIA LTDA , TETRA MAIS CONSULTORIA
LTDA, BONIN - ENGENHARIA E CONSULTORIA SÓCIO AMBIENTAL LTDA e CEPPLA
CONSULTORIA DE ENGENHARIA S.A. , doravante denominado simplesmente CONTRATADA, por
seus representantes legais, concordam em aditar o contrato firmado para a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA APOIO TÉCNICO AO GERENCIAMENTO
AMBIENTAL NAS OBRAS E ATIVIDADES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS LINHAS 7 -
RUBI, 10 - TURQUESA, 11 - CORAL, 12 - SAFIRA E 13 - JADE, TRECHO GRAJAÚ-VARGINHA NA
LINHA 9 - ESMERALDA E ÁREAS DE APOIO DA CPTM , ajustando e convencionando as obrigações
e compromissos recíprocos, observadas as disposições da Lei Federal n° 13.303, de 30/06/2016, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, dos
artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, do Capítulo II-B do Título XI da Parte
Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), da legislação pertinente,
das normas internas específicas da CPTM, do Código de Conduta e Integridade da CPTM, do Código
de Conduta e Integridade de Fornecedores, Prestadores de Serviços e Parceiros da CPTM, da Lei
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes, bem como toda a
legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, inclusive, normas setoriais ou gerais sobre
o tema, no âmbito da execução do objeto deste Contrato e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, nas condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:
 
1 OBJETO
 
1.1 O presente termo de aditamento tem por finalidade:

 
1.1.1 a prorrogação do prazo contratual em 06 (seis) meses, conforme Cronograma Físico-

Financeiro – Anexo 1 deste instrumento; e
 

1.1.2 a readequação da planilha de quantidades e preços, com acréscimo de valor, conforme
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Anexo 2 deste instrumento.
 
2 VALOR
 
2.1 Em razão do presente aditamento, o valor do contrato passará a ser de R$ 12.398.877,78 (doze

milhões, trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e setenta e sete reais e setenta e oito
centavos), data base agosto/2022.

 
3 RATIFICAÇÃO
 
3.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato nº 074021000100, que não foram objeto de

alteração pelo presente instrumento.
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença das testemunhas
abaixo.

 
 

Pela COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM:
 
ANA CAROLINE DE FARIA EDUARDO BORGES
Diretora Administrativa e Financeira
ana.borges@cptm.sp.gov.br
E-mail pessoal: N/I
CPF nº 003.938.371-73
RG nº 4.296.749
 
MARCELO JOSÉ BRANDÃO MACHADO
Diretor de Engenharia, Obras e Meio Ambiente
marcelo.machado@cptm.sp.gov.br
e-mail pessoal: N/I
CPF nº 025.077.968-47
RG nº 4.621.958-4
 
DANILO GONÇALVES DE ARAÚJO AMORIM
Gerente de Meio Ambiente
danilo.araujo@cptm.sp.gov.br
e-mail pessoal: N/I
CPF nº 393.710.978-17
RG nº 45.761.685-4
 
 
Pela CONTRATADA:
 
RENATO BARRETO ROSOLEM
Representante Legal do Consórcio
renato@modera.eng.br
e-mail pessoal: N/I
CPF nº 286.867.018-09
RG nº 33.477.531-0
 
 
TESTEMUNHAS:
 
ALINE CORREIA FERNANDES
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Analista de Processos de Contratação
 
FERNANDO AUGUSTO KOGA
Assessor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Barreto Rosolem, Usuário Externo,
em 31/10/2024, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Aline Correia Fernandes, ANL De Processos
De Contratacao, em 31/10/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Augusto Koga, Assessor
Executivo, em 31/10/2024, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Goncalves De Araujo Amorim,
Gerente, em 04/11/2024, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Brandao Machado, Diretor, em
07/11/2024, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline de Faria Eduardo Borges,
Diretor, em 07/11/2024, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0044480482 e o código CRC 66132E6F.
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Rua Boa Vista nº 185, Centro – São Paulo/SP 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 074021000100 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 
 



ITEM DESCRIÇÃO Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24 Mês 25 Mês 26 Mês 27 Mês 28 Mês 29 Mês 30 TOTAL (R$)
1. COORDENAÇÃO

32.165,74              32.165,74                 32.165,74                  32.165,76               32.165,76              32.165,76                  32.165,76            32.165,76           32.165,76           32.165,75                 32.165,75               32.165,75                       32.165,75          32.165,75              32.165,75               32.165,75               32.165,75           32.165,75            32.165,79               32.165,79           32.165,79               32.165,78            32.165,78           32.165,78              31.361,61               31.361,61             31.361,61                  31.361,61              31.361,61                31.361,65          960.147,94
#

2. APOIO TÉCNICO AO GERENCIAMENTO AMBIENTAL
46.175,36              46.175,36                 46.175,36                  46.175,36               46.175,36              46.175,36                  46.175,36            46.175,36           46.175,36           46.175,36                 46.175,36               46.175,36                       46.175,36          46.175,36              46.175,36               46.175,36               46.175,36           46.175,36            46.175,36               46.175,36           46.175,36               46.175,36            46.175,36           46.175,36              45.020,97               45.020,97             45.020,97                  45.020,97              45.020,97                45.021,01          1.378.334,50

#

29.267,04              29.267,04                 29.267,04                  29.267,04               29.267,04              29.267,04                  29.267,04            29.267,04           29.267,04           29.267,04                 29.267,04               29.267,04                       29.267,04          29.267,04              29.267,04               29.267,04               29.267,04           29.267,04            29.267,04               29.267,04           29.267,04               29.267,04            29.267,04           29.267,04              28.535,36               28.535,36             28.535,36                  28.535,36              28.535,36                28.535,38          873.621,14
#

20.970,12              20.970,12                 20.970,12                  20.970,06               20.970,06              20.970,06                  20.970,06            20.970,06           20.970,06           20.970,08                 20.970,08               20.970,08                       20.970,08          20.970,40              20.970,40               20.970,40               20.970,40           20.970,40            20.971,09               20.971,09           20.971,09               20.971,09            20.971,09           20.971,11              20.446,14               20.446,14             20.446,14                  20.446,14              20.446,14                20.446,14          625.966,44
#

20.970,40              20.970,40                 20.970,40                  20.970,40               20.970,40              20.970,40                  20.970,40            20.970,40           20.970,40           20.970,40                 20.970,40               20.970,40                       20.970,40          20.970,40              20.970,40               20.970,40               20.970,40           20.970,40            20.970,40               20.970,40           20.970,40               20.970,40            20.970,40           20.970,40              20.446,14               20.446,14             20.446,14                  20.446,14              20.446,14                20.446,14          625.966,44
#

10.311,78              10.311,78                 10.311,78                  10.311,81               10.311,81              10.311,81                  10.311,81            10.311,81           10.311,81           10.311,80                 10.311,80               10.311,80                       10.311,80          10.311,80              10.311,80               10.311,80               10.311,80           10.311,80            10.311,96               10.311,96           10.311,96               10.311,96            10.311,96           10.311,96              10.054,04               10.054,04             10.054,04                  10.054,04              10.054,04                10.054,06          307.808,42
#

27.413,76              27.413,76                 27.413,76                  27.413,76               27.413,76              27.413,76                  27.413,76            27.413,76           27.413,76           27.413,76                 27.413,76               27.413,76                       27.413,76          27.413,76              27.413,76               27.413,76               27.413,76           27.413,76            27.413,76               27.413,76           27.413,76               27.413,76            27.413,76           27.413,76              26.728,41               26.728,41             26.728,41                  26.728,41              26.728,41                26.728,45          818.300,74
#

17.913,34              17.964,23                 17.862,45                  17.913,32               17.913,32              17.913,32                  17.913,45            17.913,32           17.913,32           17.913,20                 17.913,33               17.913,33                       17.913,33          17.913,33              17.913,33               17.913,33               17.913,33           17.913,33            17.913,14               17.913,14           17.913,14               17.913,13            17.913,13           17.913,13              17.465,44               17.465,44             17.465,44                  17.465,44              17.465,44                17.465,49          534.711,41
#

125.822,43           125.822,42               125.822,46                125.822,37            125.822,37            125.822,37                125.822,37          125.822,37         125.822,39        125.822,45               125.822,43            125.822,43                     125.822,43        125.822,45           125.822,45            125.822,45             125.822,45        125.822,45          125.822,36             125.822,34         125.822,34             125.822,34          125.822,34         125.822,34            122.676,84             122.676,84           122.676,84                122.676,84            122.676,84              122.676,84        3.755.798,64
#

46.749,39              46.749,39                 46.749,39                  46.749,41               46.749,41              46.749,41                  46.749,41            46.749,41           46.749,41           46.749,40                 46.727,27               46.727,27                       46.727,27          46.726,99              46.726,99               46.726,99               46.726,99           46.726,99            46.778,03               46.778,03           46.778,03               46.778,00            46.778,00           46.778,00              45.580,39               45.580,39             45.580,39                  45.580,39              45.580,39                45.580,40          1.395.461,23
#

3. CONSULTORIA
30.087,39              30.087,39                 30.087,39                  -                          -                          30.087,40                  30.087,39            30.087,40           60.174,79           60.174,79                 30.087,39               30.087,39                       30.087,39          30.087,36              30.087,36               30.087,36               30.087,36           30.087,36            30.087,29               30.087,29           30.087,29               30.087,29            30.087,29           30.087,28              29.335,17               29.335,17             29.335,17                  29.335,17              29.335,17                29.335,21          898.107,70

#

4. LOGISTICA E COMUNICAÇÃO
-                         6.101,90                    6.101,90                    7.118,90                 7.118,90                7.118,90                    7.118,90              7.118,90             7.118,90             6.101,91                   6.101,91                 6.101,91                          6.101,91            6.101,91                6.101,91                 6.101,91                 6.101,91             6.101,91              6.101,91                 6.101,91             6.101,91                  6.101,91              6.101,91             6.101,90                5.949,36                  5.949,36               5.949,36                    5.949,36                5.949,36                  5.949,37            182.142,01

#

1.424,17                1.424,17                    1.424,17                    1.424,17                 1.424,17                1.424,17                    1.424,17              1.424,17             1.424,17             1.424,17                   1.424,17                 1.424,17                          1.424,17            1.424,16                1.424,16                 1.424,16                 1.424,16             1.424,16              1.424,14                 1.424,14             1.424,14                  1.424,14              1.424,14             1.424,13                1.388,55                  1.388,55               1.388,55                    1.388,55                1.388,55                  1.388,59            42.511,18
#

409.270,92           415.423,70               415.321,96                386.302,36            386.302,36            416.389,76                416.389,88          416.389,76         446.477,17        445.460,11               415.350,69            415.350,69                     415.350,69        415.350,71           415.350,71            415.350,71             415.350,71        415.350,71          415.402,27             415.402,25         415.402,25             415.402,20          415.402,20         415.402,19            -                           -                         -                              -                          -                            -                      9.968.946,96        

409.270,92           824.694,62               1.240.016,58             1.626.318,94         2.012.621,30         2.429.011,06             2.845.400,94      3.261.790,70      3.708.267,87     4.153.727,98            4.569.078,67         4.984.429,36                  5.399.780,05     5.815.130,76        6.230.481,47         6.645.832,18         7.061.182,89     7.476.533,60       7.891.935,87          8.307.338,12      8.722.740,37          9.138.142,57       9.553.544,77      9.968.946,96         9.968.946,96          9.968.946,96        9.968.946,96             9.968.946,96         9.968.946,96          9.968.946,96     -             
-                         -                             -                              -                          -                          -                              -                        -                       -                      -                             -                          -                                   -                      -                         -                          -                           -                      -                        -                           -                       -                           -                        -                       -                          404.988,42             404.988,42           404.988,42                404.988,42            404.988,42              404.988,72        2.429.930,82        

-                         -                             -                              -                          -                          -                              -                        -                       -                      -                             -                          -                                   -                      -                         -                          -                           -                      -                        -                           -                       -                           -                        -                       -                          404.988,42             809.976,84           1.214.965,26             1.619.953,68         2.024.942,10          2.429.930,82     
409.270,92           415.423,70               415.321,96                386.302,36            386.302,36            416.389,76                416.389,88          416.389,76         446.477,17        445.460,11               415.350,69            415.350,69                     415.350,69        415.350,71           415.350,71            415.350,71             415.350,71        415.350,71          415.402,27             415.402,25         415.402,25             415.402,20          415.402,20         415.402,19            404.988,42             404.988,42           404.988,42                404.988,42            404.988,42              404.988,72        12.398.877,78      
409.270,92           824.694,62               1.240.016,58             1.626.318,94         2.012.621,30         2.429.011,06             2.845.400,94      3.261.790,70      3.708.267,87     4.153.727,98            4.569.078,67         4.984.429,36                  5.399.780,05     5.815.130,76        6.230.481,47         6.645.832,18         7.061.182,89     7.476.533,60       7.891.935,87          8.307.338,12      8.722.740,37          9.138.142,57       9.553.544,77      9.968.946,96         10.373.935,38        10.778.923,80     11.183.912,22           11.588.900,64      11.993.889,06        12.398.877,78   12398877,78

4.1 Locação de Veiculos com motorista, combustível e seguro (hatch) - de 
segunda-feira a sexta-feira - 500 km/mês

TOTAL MENSAL - CONTRATO + ADITIVO 01
TOTAL ACUMULADO - CONTRATO + ADITIVO 01

4.2 Aparelhos de Comunicação Móvel (tipo smartphone)

MENSAL CONTRATO

ACUMULADO CONTRATO

MENSAL ADITIVO 1

ACUMULADO ADITIVO 01

2.8 Profissional Nível Superior Pleno

2.9 Técnico de Nível Médio (Meio Ambiente)

3.1 Consultor

2.5 Profissional Superior Pleno - Meio Antrópico

2.6 Profissional Superior - Geoprocessamento

2.7 Técnico de Nível Médio

2.2 Profissional Superios Sênior - Meio Ambiente

2.3 Profissional Pleno - Meio Físico

2.4 Profissional Pleno - Meio Biótico

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

1.1 Coordenador Geral

2.1 Coordenador Setorial
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ANEXO 2 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 074021000100 
 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS  
 



ANEXO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 1 - CN. 074 021 000 100 / CONSÓRCIO MODERA - TETRA+ - BONIN - CEPPLA

Item Descrição Unid Qtde Total
Preço Unit

(R$)
VALOR

(R$)
HORAS (HxH)

VALOR
(R$)

HORAS (HxH)
VALOR

(R$)
1 COORDENAÇÃO

1.1 Coordenador Geral Hxh 2.112,00           365,52            771.978,24           514,80                           188.169,70             2.626,80         960.147,94           

2 APOIO TÉCNICO AO GERENCIAMENTO AMBIENTAL

2.1 Coordenador Setorial Hxh 4.224,00           262,36            1.108.208,64        1.029,60                       270.125,86             5.253,60         1.378.334,50       

2.2 Profissional Superior Sênior - Meio Ambiente Hxh 4.224,00           166,29            702.408,96           1.029,60                       171.212,18             5.253,60         873.621,14           

2.3 Profissional Superior Pleno - Meio Físico Hxh 4.224,00           119,15            503.289,60           1.029,60                       122.676,84             5.253,60         625.966,44           

2.4 Profissional Superior Pleno - Meio Biótico Hxh 4.224,00           119,15            503.289,60           1.029,60                       122.676,84             5.253,60         625.966,44           

2.5 Profissional Superior Pleno - Meio Antrópico Hxh 4.224,00           58,59              247.484,16           1.029,60                       60.324,26                5.253,60         307.808,42           

2.6 Profissional Superior - Geoprocessamento Hxh 4.224,00           155,76            657.930,24           1.029,60                       160.370,50             5.253,60         818.300,74           

2.7 Técnico de Nível Médio Hxh 8.448,00           50,89              429.918,72           2.059,20                       104.792,69             10.507,20       534.711,41           

2.8 Profissional de Nível Superior Pleno Hxh 25.344,00        119,15            3.019.737,60        6.177,60                       736.061,04             31.521,60       3.755.798,64       

2.9 Técnico de Nível Médio (Meio ambiente) Hxh 25.344,00        44,27              1.121.978,88        6.177,60                       273.482,35             31.521,60       1.395.461,23       

3 CONSULTORIA

3.1 Consultor Hxh 2.304,00           313,41            722.096,64           561,60                           176.011,06             2.865,60         898.107,70           

4 LOGÍSTICA E COMUNICAÇÃO

4.1
Locação de Veículos com motorista, combustível e seguro (hatch) - de segunda-feira a sexta-
feira - 500 km/mês

unxmês 24,00                6.101,91        146.445,84           5,85                               35.696,17                29,85               182.142,01           

4.2 Aparelhos de Comunicação Móvel (tipo smartphone) unxmês 288,00              118,68            34.179,84              70,20                             8.331,34                  358,20             42.511,18             

Valor aditivo 2.429.930,82          

Percentual aditado 24,375%
TOTAIS

ADITIVO 01
VALORES CONTRATUAIS

VARIAÇÃO TOTAL

 Valor total do 
contrato 

 Valor inicial 
do contrato 

9.968.946,96        12.398.877,78     



 
Governo do Estado de São Paulo

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
Depto De Contratacoes E Compras

 

TERMO ADITIVO

 

ANEXO 3
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 074021000100
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 
CONTRATANTE: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM
CONTRATADA: CONSÓRCIO MODERA - TETRA+ - BONIN - CEPPLA
CONTRATO Nº: 074021000100 - TERMO DE ADITAMENTO Nº 01
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA APOIO TÉCNICO AO
GERENCIAMENTO AMBIENTAL NAS OBRAS E ATIVIDADES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS
LINHAS 7 - RUBI, 10 - TURQUESA, 11 - CORAL, 12 - SAFIRA E 13 - JADE, TRECHO GRAJAÚ-VARGINHA
NA LINHA 9 - ESMERALDA E ÁREAS DE APOIO DA CPTM.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: CAIO AUGUSTO DE MORAES FORJAZ / OAB Nº 182.311 / e-mail:
caio.forjaz@cptm.sp.gov.br e RAFAEL TONIATO MANGERONA / OAB Nº 213.777 / e-mail:
rafael.mangerona@cptm.sp.gov.br.
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: MICHAEL SOTELO CERQUEIRA

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 284.295.458-08

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: x-x-x-x-x-x-x-x
Cargo: x-x-x-x-x-x-x-x
CPF: x-x-x-x-x-x-x-x-x
Assinatura: x-x-x-x-x-x-x-x-x
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: ANA CAROLINE DE FARIA EDUARDO BORGES

Cargo: Diretora Administrativa e Financeira

CPF: 003.938.371-73
 
Nome: MARCELO JOSÉ BRANDÃO MACHADO

Cargo: Diretor de Engenharia, Obras e Meio Ambiente

CPF: 025.077.968-47
 
Nome: DANILO GONÇALVES DE ARAÚJO AMORIM

Cargo: Gerente de Meio Ambiente

CPF: 393.710.978-17
 
Pela contratada:
Nome: RENATO BARRETO ROSOLEM

Cargo: Representante Legal do Consórcio

CPF: 286.867.018-09
 

RESPONSÁVEL POR AÇÕES DE COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO,
AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
Gestor do contrato:
Nome: DANILO GONÇALVES DE ARAÚJO AMORIM

Cargo: Gerente de Meio Ambiente

CPF: 393.710.978-17
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MICHAEL SOTELO CERQUEIRA

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 284.295.458-08
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Documento assinado eletronicamente por Renato Barreto Rosolem, Usuário Externo,
em 31/10/2024, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Michael Sotelo Cerqueira, Diretor
Presidente, em 04/11/2024, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Goncalves De Araujo Amorim,
Gerente, em 04/11/2024, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Brandao Machado, Diretor, em
07/11/2024, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline de Faria Eduardo Borges,
Diretor, em 07/11/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0044481049 e o código CRC 7A56034E.
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